
Marataízes, 27 de abril de 2021.
 

De: Comissão de Constituição e Justiça 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 551/2020 
Proposição: Indicação n° 73/2020 
 
Autoria: Bruno Machado da Costa
 
Ementa: INDICO QUE SEJA CONSTRUÍDO UMA PRAÇA COM PONTO DE ÔNIBUS
INTEGRADO NA LOCALIDADE DE TIMBÓ I, NO TERRENO PERTENCENTE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAÍZES ONDE FUNCIONAVA A ANTIGA ESCOLA
“CABECEIRA DO SIRI”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Parecer  
 
Ação realizada: Parecer Emitido  
 
Descrição:
 
Assim, a Comissão, por unanimidade entendem que a referida proposição, deve ser
arquivado.
 
Próxima Fase: Para Incluir no Expediente do Dia
 
  
 

Thiago Pereira Sarmento 
Assessor(a) Jurídico 
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